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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregões Presenciais – Sistema de Registro de Preços

Pregão Presencial nº 022/2026 (Proc. 403/2026) – Serviços de transporte de passageiros
por quilômetro rodado.
Sessão: 03/08/2026 às 09h.
Pregão Presencial nº 023/2026 (Proc. 416/2026) – Fornecimento de materiais pétreos
(brita, pedrisco, pó de brita, base e macadame). Sessão: 28/07/2026 às 09h.
Local:CentroAdministrativoMunicipal,Av.AlfredoReali, nº300,Centro,FagundesVarela/RS.
Editais no Setor de Licitações e no site: Prefeitura de Fagundes Varela.
Fone: (54) 3445-1066. Nelton Conte – Municipio de Fagundes Varela

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026

Miro Mulbeier, Prefeito Municipal, torna público a realização de processo licitatório modalidade
Concorrência Eletrônica n° 08/2026, tipomenor preço global, em regime de empreitada global, objetivando
a contratação de empresa para a construção de duas quadras de areia, localizadas nas ruas Santa
Maria e Santa Rosa.
O julgamento acontecerá às 8:30 horas do dia 21 de julho de 2026, no Portal de Compras do Município
de Derrubadas. Cópia do Edital a disposição no site www.derrubadas-rs.com.br no link Licitações.
Informações pelo e-mail compras@derrubadas-rs.com.br ou no telefone (55) 99949-4024.

Derrubadas/RS, 03 de julho de 2026.
MIRO MULBEIER
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho – Capital da Hospitalidade e da Logística

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 023/2026

RETIFICADO E REPUBLICADO

O Município de Carazinho/RS torna público a reabertura e retificação da
seguinte licitação: o REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviço de
locação de concentradores de oxigênio medicinal e aquisição de oxigênio
medicinal para os munícipes de Carazinho, conforme solicitação da Secretaria
Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária, e especificações constantes no
Anexo I – Termo de Referência que integra este edital. A sessão ocorrerá no
dia 22 de julho de 2026, às 08h31min. Editais disponíveis no site doMunicípio
https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes
ou em www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Informações pelo telefone (54)
3331-2699, ramal 2107, e-mail pregao@carazinho.rs.gov.br.

Carazinho (RS), 03 de julho de 2026.

JOÃO PEDRO ALBUQUERQUE DE AZEVEDO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÇAMBARÁ
SETOR DE LICITAÇÕES

Rua Otávio Silveira, nº. 306 - Centro – CEP 97645-000.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

N°.012/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO (AR CONDICONADO SPLIT E
CORTINADEAR), DESTINADOÀESCOLAMUNICIPALEUCLIDESARANHA–LOCALIDADE
DO DISTRITIO DE BORORÉ NO MUNICÍPIO DE MAÇAMBARÁ/RS, ATRAVÉS DA EMENDA
PARLAMENTARNº. 202541840002 (PLANODEAÇÃO: 09032025-080024/2025. - Sua sessão
de lances será realizada dia 16/07/2026.
N°.013/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA
SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADO À REDE ELÉTRICA(ON-GRID), INCLUINDO
O FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃODE- OBRA
ESPECIALIZADA, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO, HOMOLOGAÇÃO JUNTO À
CONCESSIONÁRIAE TREINAMENTOOPERACIONAL, DESTINADOÀESCOLAMUNICIPAL
EUCLIDES ARANHA – LOCALIDADE DO DISTRITIO DE BORORÉ NO MUNICÍPIO DE
MAÇAMBARÁ/RS, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº. 202541840002 (PLANO DE
AÇÃO: 09032025-080024/2025. - Sua sessão de lances será realizada dia 16/07/2026.
Maiores informações, edital disponível no site https://macambara.atende.net, no PNCP www.
gov.br/pncp/pt-br,, no Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo
e-mail licitacao@macambara.rs.gov.br.

Paulo Ricardo M. Virgili José Mário dos Santos
Agente de Contratação Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURAMUNICIPALDE BARRADOQUARAÍ

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

O Município de Barra do Quaraí, torna público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, tipo MAIOR OFERTA/LANCE, para CONCESSÃO DE USO DE ÁREA, PARA
PESSOA JURÍDICA, DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE UMA CENTRAL DE RECEBIMENTO E
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS. Início da Disputa dia 28/07/2026
as 08h45min. O edital encontra-se disponível na página http://www.bll.org.br. Mais informações pelo
telefone 0800 055 3573, e pelo e-mail. licitacao@barradoquarai.rs.gov.br.

Álvaro Generali de Souza
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2026

O Município de Xangri-Lá torna público para conhecimento dos interessados que no
dia 21 de julho de 2026 às 13h30min ocorrerá pregão eletrônico para AQUISIÇÃO
FUTURA DE BEBEDOUROS COM INSTALAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, conforme Edital de nº 119/2026. Maiores
informações poderão ser obtidas junto ao Executivo por meio dos sítios www.xangrila.
rs.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br.

Xangri-Lá, 03 de julho de 2026.

Celso Bassani Barbosa – Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO

TERMODERETIFICAÇÃO.Modalidade:Credenciamento n° 002/2026 (Processo
Administrativonº 034/2026).Daretificação:ficamretificados o item10doEdital e o item
8 doAnexo I –Termo deCredenciamento, onde constou a expressão "credenciado" nas
alíneas "a" do subitem 10.2 e do subitem 8.2, bem como nas alíneas "a" e "b" dos
subitens 10.3 e 8.3, respectivamente, leia-se "Município", conforme Termo de Reti-
ficação, que se encontra disponível no sítio oficial do Município www.santoaugusto.
rs.gov.br. Republicação Edital: em 03/07/2026. Permanecem inalteradas as datas
constantes da primeira retificação e demais cláusulas e condições do Edital e seus
anexos. SantoAugusto-RS, 03/07/2026. Lilian FontouraDepiere, PrefeitaMunicipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL - RS
EDITAL Nº 4180/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, torna público que realizará Concorrência Eletrônica
para Contratação de empresa para pavimentação da Rua Carlos Lang no Município de
Caçapava do Sul. Edital disponível em www.cacapavadosul.rs.gov.br e www.pregaobanrisul.com.
br, propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h30 do Dia 23/07/2026 e a sessão de
disputa terá início às 9h do mesmo dia. Informações: licitacao2@cacapava.rs.gov.br.

MARCELO C. SPODE, Prefeito.

MUNICÍPIO DE LINHANOVA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O Prefeito Municipal de Linha Nova/RS, Sr. Guiomar Raul Wingert, torna pública a
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Edital nº 139/2026.
Contratação de empresa sob o regime de empreitada por preço global, para a execução da
obra de Pavimentação asfáltica de 2.080,00m (Trechos 2 e 3 - Est. 1+980 a Est. 4+060)"
e "Implantação de Drenagem Pluvial de 2.464,40m (Trechos 2, 3 e 4 - Est. 1+980 a Est.
4.444,40)" da Rua Morro Grande e "Implantação de Drenagem pluvial de 200m" da
Rua Henrique Spier e seu prolongamento perpendicular para Rua Sem Denominação,
no Município de Linha Nova/RS, com fornecimento de todo o material e mão de obra,
conforme Estudo Técnico Preliminar ANEXO IV e Projeto Básico/Executivo ANEXO
V, descritos nesse edital e demais anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
TERMODE CONVÊNIO - OBRAS - FPE Nº 5480/2025 - PROCESSO Nº 25/2600-
0001302-4, TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS - FPE Nº 2092/2026 - PROCESSO
Nº 26/2600-0000529-9. Recebimento das Proposta: 11/08/2026, às 08h30min, no sítio
eletrônico do Portal de Compras Públicas, https://portaldecompraspublicas.com.br/. Inf.:
(51) 2500-7347 e 2500-7402 (Whatsapp)/ www.linhanova.rs.gov.br.

MUNICÍPIO DE LINHANOVA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O Prefeito Municipal de Linha Nova, Sr. Guiomar Raul Wingert, torna pública
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2026 - Edital nº 140/2026.
Aquisição de equipamentos permanentes a serem utilizados no Centro de Saúde,
do Município de Linha Nova/RS, provenientes de emenda parlamentar, conforme
proposta Nº 14133259000124001-2024, da Portaria 4691/2024 do Ministério da Saúde,
conforme constante no Estudo Técnico Preliminar ANEXO IV e Termo de Referência
ANEXO V deste edital e demais anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
EMENDA PARLAMENTAR Nº 28620011 - PROPOSTA Nº 14133259000124001-
2024, PORTARIA 4691/2024, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Recebimento das
Propostas: 17/07/2026, às 08h30min, no sítio eletrônico do Portal de Compras Públicas,
https://portaldecompraspublicas.com.br/. Inf.: (51) 2500-7402 (whatsapp) e 2500-7403
(telefone) - https://www.linhanova.rs.gov.br.

AVISO DE ABERTURA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 300/2026

O Prefeito de Viamão, no uso de suas atribuições, torna público que realizará CREDENCIAMENTO DE
OFICINAS MECÂNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA, FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E
ACESSÓRIOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES,
MICRO-ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, MÁQUINAS PESADAS, TRATORES, MAQUINÁRIO AGRÍCOLA,
IMPLEMENTOS, INCLUINDO O SERVIÇO DE GUINCHO, REBOQUE E TRANSPORTE POR
PRANCHA RODOVIÁRIA.

A presente licitação será operacionalizada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Prazo para impugnação do Edital: até o dia 09/07/2026

Apresentação de Propostas: a partir do dia 10/07/2026

As propostas e documentos exigidos deverão ser encaminhados através da abertura de protocolo
digital no endereço: www.viamao.rs.gov.br, no link abertura e consultas de protocolo ou
https://viamao.1doc.com.br, podendo ainda comparecer no setor de Protocolo, localizado na Praça
Júlio de Castilhos, s/nº, Centro de Viamão/RS, no horário das 8h30 às 12h00 e das 13h30 às 17h00,
portando os documentos em mídia digital.
O Edital, Atas e documentos pertinentes ao presente Credenciamento serão disponibilizados e
poderão ser acompanhados no endereço www.viamao.rs.gov.br, no link Licitações.

Esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail dcl4@viamao.rs.gov.br.

O Edital de Chamamento Público permanecerá aberto, por prazo indeterminado, a futuros
interessados que preencherem as condições previstas neste Edital.

Viamão, 03 de Julho de 2026
Rafael Bortoletti Dalla Nora

Prefeito

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

JUDICIÁRIO

TJRS abre prazo 
para resolução de 
precatórios em 
Canoas

O Tribunal de Justiça do Esta-
do do Rio Grande do Sul (TJRS) 
publicou o edital que abre o 
procedimento de conciliação 
de precatórios do município de 
Canoas. Conforme a Procurado-
ria-Geral do Município (PGM), 
o período para manifestação de 
interesse será até 30 de julho, em 
prazo improrrogável destinado 
aos credores de precatórios em 
que o município figure como 
devedor.

A manifestação de interesse 
deverá ser realizada exclusiva-
mente dentro do período esta-
belecido no edital e permanecerá 
válida até 1º de julho de 2028, 
permitindo a análise do pedido 
durante toda a vigência do pro-
cedimento de conciliação.

Os interessados deverão 
preencher o formulário eletrô-
nico disponível no sistema epro-
c2G, diretamente nos autos do 
respectivo processo judicial. 
Os acordos serão celebrados 
mediante deságio de 40% sobre 
o valor bruto atualizado do 
crédito, observadas as retenções 
previdenciárias e fiscais cabíveis, 
quando aplicáveis.

Segundo o procurador-geral 
do município, Éber Marcelo 
Bündchen, a iniciativa repre-
senta uma oportunidade para 
que os credores antecipem o 
recebimento de seus créditos, ao 
mesmo tempo em que contribui 
para uma gestão mais eficiente 
dos passivos judiciais da Admi-
nistração Municipal.

O precatório é a forma de paga-
mento das condenações judiciais 
de maior valor impostas ao Poder 
Público. Após o trânsito em julga-
do da decisão, quando não há mais 
possibilidade de recurso, o Poder 
Judiciário expede o precatório, 
que será pago pelo ente público 
conforme o regime previsto na 
Constituição Federal, respeitando 
a ordem cronológica de apresenta-
ção e as prioridades legais.

Em Canoas, as condenações 
judiciais de até sete salários míni-
mos (R$ 11.347) são quitadas por 
meio de Requisição de Pequeno 
Valor (RPV), modalidade que 
possui procedimento mais célere. 
Já os créditos superiores a esse 
limite são pagos por precatório, 
observadas a ordem cronológica 
e as regras estabelecidas pela 
Constituição Federal e pela legis-
lação aplicável.

A conciliação é uma forma 
consensual de encerramento da 
obrigação, permitindo ao cre-
dor antecipar o recebimento do 
crédito mediante as condições 
previstas no edital.


